LEI Nº 1.010, DE 29/05/87

Dá nova redação à Lei Municipal nº 694, de 23 de fevereiro de 1979.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder bolsas de estudo, até o limite de 1.000 (mil), a alunos dos cursos de 2º e 3º graus, assim distribuídas:

I – até o limite de 200 (duzentas), a alunos de curso supletivo;

II – até o limite de 800 (oitocentas), a alunos dos demais cursos de 2º e 3º graus.

Art. 2º - Para a concessão das bolsas de que trata esta Lei, obedecer-se-á aos seguintes critérios de prioridade:

I – condição financeira da família do estudante e deste, devendo ser beneficiados apenas os requerentes que forem real e comprovadamente pobres;

II – número de filhos da família do estudante;

III – número de filhos e/ou dependentes do próprio estudante;

IV – real aproveitamento do aluno.

§ 1º - O trabalho de seleção dos alunos a serem beneficiados fica a cargo da Secretaria Municipal da Educação.

§ 2º - O encaminhamento de formulários e documentos para seleção, nos termos do parágrafo antecedente, inclusive para os fins previstos no § 4º deste artigo, se dará somente por intermédio dos Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo, cabendo a cada Vereador o encaminhamento de igual número de candidatos, vedada à Secretaria o recebimento de qualquer documento em desacordo com o presente dispositivo.

§ 3º - O bolsista reprovado perderá direito à bolsa, para o ano letivo subsequente ao da reprovação.

§ 4º - O aluno regularmente promovido fará jus à bolsa até o final do curso e enquanto perdurar a sua condição econômica anterior. 

§ 5º - As bolsas beneficiarão apenas a estudantes residentes no Município.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nºs 694, de 23 de fevereiro de 1979, e 839, de 1º de junho de 1983, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de maio de 1987

Celso de Souza Bastos

Presidente
